
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 1271/2023 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 30 de maio de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO , no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U de nº 62, de 05.04.2021, seção 2, página 1; e
considerando o Processo eletrônico nº 23188.002008.2023-60, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal deste IFMT, para
comporem a Comissão Comissão de avaliação do edital de seleção de professor e de apoio administrativo para o Programa Qualifica Mais EnergIFEde avaliação do edital de seleção de professor e de apoio administrativo para o Programa Qualifica Mais EnergIFE ,
conforme segue:

Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da SilvaCampus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

NomeNome Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Saulo Augusto Ribeiro Piereti 1653379 Presidente

Vania Cecilia da Luz Cezarino 1658165 Membro

Andre Luiz Amorim da
Fonseca

2936859 Membro

Campus Pontes e LacerdaCampus Pontes e Lacerda

NomeNome Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Andrei Mantesso Coimbra 2155557 Presidente

Otto Julio Ahlert Pinno da Silva 1402371 Membro

Maria Regina Lucas da Silva 3307138 Membro

Campus SinopCampus Sinop

NomeNome Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Joana Rodrigues Moreira
Leite

2203789 Presidente

Ana Paula Quadros de
Oliveira

3106266 Membro

Jair Aniceto de Souza 2300774 Membro

Campus Primavera do LesteCampus Primavera do Leste

NomeNome Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

Tiago Rossato Muraro 1405620 Presidente

Antonio Weizenmann 2083601 Membro

Wagner Oliveira dos
Santos

2295927 Membro

Art. 2ºArt. 2º A comissão terá 215 (duzentos e quinze) dias  215 (duzentos e quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar da assinatura desta portaria.

Art. 3º Art. 3º Cientifiquem-se e cumpram-se.
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